
RESOLUÇÃO Nº 770, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

Altera o art. 8º da Resolução CONTRAN nº 

729, de 06 de março de 2018, que 

estabelece o sistema de Placas de 

Identificação de Veículos no padrão 

disposto na Resolução MERCOSUL do 

Grupo Mercado Comum nº 33/2014. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), no uso da 

competência que lhe confere o art. 12, incisos I, X e XV, o art. 141 e os §§1º e 7º do art. 

148-A, todos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 

Trânsito Brasileiro (CTB), e nos termos do disposto no Decreto nº 4.711, de 29 de maio 

de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito (SNT). 

Considerando o OF. P-187/2018/CVT de autoria do presidente da 

Comissão de Viação e Transportes da Câmara dos Deputados, deputado Domingo Sávio 

(PSDB/MG); 

Considerando o constante dos autos do processo nº 80000.015736/2012-

63,  

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar o caput e o §4º do art. 8º da Resolução CONTRAN nº 

729, de 06 de março de 2018, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 8º Os órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do 

Distrito Federal deverão implementar a Placa de Identificação Veicular, 

nos termos desta Resolução, para os veículos a serem registrados, em 

processo de transferência de município ou de propriedade, ou quando 

houver a necessidade de substituição das placas, até 30 de junho de 

2019. 

.................................................................................................... 

 

§ 4º Comprovada a falta de integração entre o sistema do órgão 

executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal e o sistema 

nacional, o DENATRAN poderá, excepcionalmente, alterar o prazo 

previsto no caput.” 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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